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Designo para exercer a funçâo de Relator 1a) da materia o (a) Vereador (a):

úrúr
Já fica delerido o prazo do Art. 42 § t", do Regimento Intemo.

Rio Crande

Presidente da Comissão

DESPACHO

Ciente em / /

,08 a" MAB,^.( de 2022.

§l-anviar 
ao consultor Jurídico para Parecer quanro: consritucionalidade, Juridicidade, 'técnica

Legislativa e pesquisa de legislaçâojá existente sobre a matéria.( ) Requer parecer técnico dos presiadores de serviço jurídic's: IGAM e DpM( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.
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Rio Crande, de de 2022.
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IGA[vl'

OrÍentação Técnicã IGAM ns 20,54O12022,

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicita orientação técníca quanto à viabilidade
do Projeto de Lei Legislativo ne 27 de 2022 que reconhece o Município do Rio Gronde como "Rio

Gronde Porto do Músico".

ll. Preliminarmente, no que respeita a competência legislativa do Município para

dispor acerca da matéria, necessário registrar que a proposição analisada versa sobre assunto
de interesse local, estando, portanto, conforme com o permissivo constitucional constante do
art. 30, l, da CF/88, cujo conteúdo foi recepcionado na Lei Orgânica Municipal.

Por conseguinte, tem-se a necessidade de verificar a competência para

deflagração do processo legislativo referente a matéria em comento. Neste sentido, cabe
destacar decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, tema
ns 9171, cujo teor garantíu que é competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, matérias
que tratem, tão somente, da estrutura, criação e transformação das secretárias, bem como do
regime jurídico dos servidores.

Por este viés, no que concerne a apresentação da proposição pelos
parlamentares, não há equívocos de ordem técnica e/ou jurídica, visto que a redação
empregada não possui dispositivos que adentrem, de forma objetiva, as atividades que são
declaradas como de competência privativa do Prefeito, consoante o posicionamento
jurisprudencial citado.

O mero reconhecimento do cognome "Rio Grande Porto da Música", fazendo
alusão a características locais do Município, não possui empecilhos jurídicos, desde que a

medida seja devidamente fundamentada em razão de elementos locaís que garantam a sua
identificação. Deste modo, à evidência, realizada pesquisa junto a Secretaria Municipal
competente (conforme exposto na justificativa). Com efeito Na lição de Hely Lopes Meirelles2:

O espírito cívico deve ser desenvolvido nos munícipes, fazendo-lhes
presentes as glórias do passado, a lhes indicar o caminho do futuro. Tais

feitos e glórias são geralmente cantados nos hinos, impressos nos selos,
cinzelados nos brasões, (... )

thttps://www.stf.jus. br/porta l/j urisprudencia Repercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente =47 44414&numet
oProcesso=878911&classeProcesso=ARE&numeroTema=917

'z 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Munlclpal Brasileiro. 15 ed. Sãopaulo: Malheiros,2006. p. 126. Oq

Porto Alegre, 23 de setembro de 2022.
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Fone: (51) 3211-1527 - Site: www.iqam.com.br
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Vez que, em consulta empreendlda no acervo normativo disponibilizado
eletronicamente pela Câmara Municipal, não foi possível localizar norma consolidadora de
outros símbolos locais, recomenda-se que a comissão permanente responsável por aferir a
legalidade da proposta confirme a inexistência de tal diploma normatívo.

Realizada tal diligência, compreende-se que haverá o devido amparo local para
que a medida proposta pela parlamentar tramite no Poder Legislativo. de acordo com as
normãs regimentais, cabendo ao Plenário analisar o seu mérito.

lll. Ante ao êxposto, contempladas as indicações do item ll esta Orientação Técnica,
conclui-se pela viabilidade do P Projeto de Lei Legislativo np 27 de 2o22 que reconhece o
Município do Rio Grande como "Rio Gronde Porto da Músico", pelas razões expostas no item ll
da presente Orientação Técnica, cabendo ao Plenário a análise do seu mérito.

,r"Jn es PaimFel rçale

Bacha rel em Direito
Assistente de Pesquísâ IGAM
IGAM

Consu Jurídico do IGAM
oAB/RS 31.446

d da Silva
Consulto Jurídico do IGAM

2

Fone: (51) 321í1527 - Site: www.ioam.com.br
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O IGAM permanece à disposição.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RtO GRANDE

PARECERJURÍDICO

Para anárise desta consultoria o projeto de Lei 27 t2022 de autoria do vereador LuCompiani Branco.

Encamiúamos o presente proj
emitiu a orientação Íécruca 20.540/202
qual nos filiamos, eis que presentes
juridicidade.

eto ao IGAM, órgão de assessoria destra Casa, que
2 que opina pela viabilidade este ao

requl de constitucionalidade, legalidade e

Rio Grande, 26 de setembro de 2022.
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PO RIO GRANDE
CA,MARA MUNICIPAL

DESPACHO

TIPO,4II":.-" :t

Na condição de Relator (a):

! O p."."nr. projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais
e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,
Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande.Jl* fr de 2022.
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or (a)



CÃMAFIA MUNICIPAL
DO GIIO GRANDE

PROTOCO
AUTOR: flu Cor'.rprarr,rr

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a Tecnica Legislativa
) Abstenção

Vereador Júlio Lamim

Vice - Presidente

vereâdor Giovani Moralles
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is lat iva
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) Inadequado a T
) Abstenção

Constitucional
Inconstitucional

) Antij urídico
) Antiregimentâl

IConstitucional- ) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

Vercador Vavá

Legislativa

ro

) Inadeq uado a Téc

) Abstençâo

Vereadora ProÀsora Denise

(
(

(

(

(
(

islatir a

x

) Antireg tnlen

) Inadequ

) Abstençã

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico

(
(
(
(
(

embro

o a Técnica

Vereador Julio Cesar

( >{ Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequad
) Abstençâo

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

ry
Constitucionâlidàde
Inconstitucionalidade

) Antijuridicidade
) Antiregimentalidade
) Inadequaçâo a Técnica Legislativa
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cÂMARA MuNtclPAL
DO RIO GRANE)E

Embasando-se na legistação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças e

Controle Externo - ÔOf'CB (orçamentária, tributaria, etc). após apreciar o referido projeto, assim

votou cada membro:

N" PROTOCOLO: ?8 tr z.
AUTOR: J r.y.9

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

TIPO/N": Í L \ zatzz-

$() Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presid

(ídmissiuitiaaoe
(' ) Nâo-ad m issibilidade

l, Rio Grande§ de 2022.

ô,

Veread o

)Ad
Nã

bste
(
(

uciano Figueiretlo - Luka

Pres en

(fi admissívet
( ) Não-adrnissível
( ) Abstenção

Vereador Rovam

N{embro

ro

-t

ôl
(
(

retário

) Admissível

) Nâo-admissível

) Abstenção

Vereador Juquinha

I\T

) Admissír'el
Não-admissível

( ) Abstenção

Muni c

Prcsidcnte

õ§àsb
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COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

Vereador Sgt Rodrigues

Vereador Filipe Branco

bro
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N'PROTOCOLO: g»t lzL
AUTOR: TIPO/}I': ,t Z1 IZL

l§:,fl:;:'ffi fitXÍi,3;?'+tffif,ã:B;Bmembro da comisslio de saúde, Educação,

O Presidente declarou o rBultado da votação pela sua:

ôQ aa.i*ritira"o"
( )Não.admissibilidade

Y.

Presidente

Vereador Rogério Gomes

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Professora Diacuiara

(
(
(

Vice

Não-adm
q

) Abstenção

Admissível

Vereador Fábio Domingues - Fabinho

(3 Admissível
( Í ) Não-admissívet
( ) Abstenção

Mem

Vereador Edson Costa

( ) Abstenção

Membro

Vereador Rafael Missiunas

cy'.) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Muni nio cranae, rVae de 2022.
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(d) Admissívet
( ) Não.admissívet
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D
AMBIENTE. PESCA E AGBICULTURA

N'PROTOCOLO: Q8tÍ 
= " TIPO/N': f r,.J L+IZL

AUTOR:

fpós apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras, serviços
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, pesca e Agricultura (COSpIMApA):

O Presidente declarou o resuttado da votação pela sua:

(>-) Admissibilidade
( ) Nãoadmissibilidade

Câmara Municipa l, Ilio Grande, 4. ? de2elÚíu-Zç-,ode 2022.
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Vereador Nilton Machado

Q$Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

te

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Repolhinho

Vereadora Regininha

(><) Admissível
( ) Nâo-admissível
()A

(jt'Admissívet
( ) Não-admissívet
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

{1 aamissivet
( ' ) Não-admissível
( ) Àbstenção

Vereador Lary
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